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É o relatório, salvo melhor juízo. Recife-PE, 21 MAR 2006. (Nota 
nº 005/2006/2ª CPRAD).

Ícaro de Freitas Barata 
Maj PM - Relator da 2ª CPRAD

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 27 DE MARÇO DE 2006 

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 058
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia  28 –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Valci DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 423, de 22 MAR 2006

EMENTA: Matrícula no Curso de Formação  de  Soldados 
                    (CFSd PM) 2006

O Comandante Geral, fundamentado no que versa o Art. 101, I e II, 
do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º e 2º e Parágrafo 
Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, considerando a 
realização  do  Concurso  Público  para  o  preenchimento  de  2.000  (duas)  mil 
vagas na Graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria conjunta 
SARE/SDS nº 001, de 29 AGO 2003, Edital nº 01/2003, publicado no D.O.E. 
nº 164, de 30 AGO 2003,

R E S O L V E:

Matricular,  em  caráter  condicional,  no  Curso  de  Formação  de 
Soldados PM/2006, a candidata a seguir relacionada, a/c de 30 JAN 2006. 

Amanda Cavalcante Mendonça, filha de José Luiz de Mendonça e 
de Josefa Cavalcante Correia Mendonça, solteira, natural de Recife, nascida em 
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Do Mérito

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução 
produzida e dos vários recursos encaminhados, e após análise detida dos autos 
remetidos a esta Comissão deliberamos em ouvir por termo de declarações o 
impetrante (Sd PM Josué), mediante Ofício n° 003/2ª CPRAD, de 09 MAR 06, 
encaminhado  ao  Comandante  do  19°  BPM,  o  qual  foi  apresentado  a  esta 
Comissão por meio de Ofício n° 403/P-1/19° BPM, de 09 MAR 06. 

Inicialmente observa-se que o impetrante deixou de informar em 
tempo hábil às autoridades as quais estava subordinado, a impossibilidade de 
comparecer ao serviço para o qual estava escalado, contrariando o Art. 142, do 
Código Disciplinar dos Policiais Militares de Pernambuco, que diz: “Deixar de 
participar a tempo, à autoridade a que estiver subordinado, a impossibilidade 
de comparecer à OME, ou a qualquer serviço em que seja obrigado a tomar 
parte ou que tenha de assistir”. Pena: Detenção de 11 a 20 dias. (grifo nosso).

Quanto a falta ao serviço  no dia 26 JUN 05, objeto da punição 
aplicada pelo Comandante do 19º BPM, consta nos autos cópia reprográfica da 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS), de 26 JUN 05 e homologada pelo 
Dr. Maurílio do Centro Médico Hospitalar da PMPE, portanto, fica plenamente 
justificada sua falta ao serviço, conforme preconiza no Art. 2º da Portaria do 
Comando Geral nº 1027, de 23 JUN 05 (Aprova as Normas Reguladoras das 
Dispensas  e  Licenças  para  Tratamento  de  Saúde  e  Hologação  de  Atestado 
Médico no âmbito da Corporação), que diz: Art. 2º Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) é a autorização para afastamento total de serviço, concedido ao 
militar estadual, em virtude de uma condição mórbida que cause incapacidade 
temporária para o serviço da PMPE, conforme parecer médico. (grifo nosso).

Portanto, fica anulada a punição imposta ao impetrante, conforme 
publicou  o  BI  nº  168/19º  BPM,  de  13  SET  05.  Entretanto,  a  2ª  CPRAD 
requisita  um  novo  Processo  Administrativo  Disciplinar   por  parte  do 
Comandante do 19º BPM, que aplicou a punição ao Sd PM Josué, no intuito de 
apurar o motivo pelo qual  o impetrante deixou de informar em tempo hábil, a 
sua ausência  no Parque do Forró de Gravatá - PE, no dia 26 JUN 05, quando 
encontrava-se escalado naquele evento junino com inicio previsto para às 20 
horas. 

Do Parecer

Portanto a conclusão  do relatório ora submetido ao julgamento dos 
Membros da 2ª  CPRAD é no sentido  de  ANULAR a punição imposta  ao 
impetrante,  conforme publicado no  BI/19º  BPM nº  168/05,  de  13 SET 05, 
requisitando  ao  Comando  do  19º  BPM  que  instaure  novo  Procedimento 
Disciplinar  Administrativo  com  o  intuito  de  apurar  o  motivo  pelo  qual  o 
impetrante deixou de informar, em tempo hábil, o motivo de sua ausência ao 
evento para o qual encontrava-se escalado no Parque do Forró, no dia 26 JUN 
05.
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do pleito; o recurso é cabível e foi impetrado tempestivamente e o Impetrante é 
parte legítima para recorrer. Os integrantes da 2ª CPRAD entenderam, então, 
está conclusa a fase  de instrução, passando, assim, ao Relatório propriamente 
dito, de responsabilidade do oficial relator. 

Dos Fatos

Trata  o  presente  Pedido  de  Revisão   Disciplinar  de  propor  o 
reexame e a conseqüente anulação, da sanção disciplinar de 21(vinte e um) dias 
de prisão ao Impetrante (Soldado Josué), aplicada pelo então Comandante do 
19° BPM, Ten-Cel PM Paulo Roberto Targino, publicado no BI /19° BPM, n° 
168, de 13 SET 05, punição esta mantida pelo então Comandante da Diretoria 
Geral  de  Operações  (DGOPM),  Cel  PM  Dielson  Pinto  Ribeiro,  conforme 
publicou o BI nº 225, de  26 DEZ 05. O cumprimento da sanção disciplinar, 
vale dizer,  não se deu até a presente data, face aos efeitos suspensivos dos 
recursos disciplinares sucessivamente encaminhados pelo Impetrante, a saber: 
Reconsideração de Ato,  indeferido  conforme publicado no BI/19º BPM nº 
177, de 26 OUT 2005;  Queixa, indeferida conforme publicado no BI/19º BPM 
nº 186, de 31 DEZ 2005; Representação, indeferido conforme publicado no 
BI/DGOPM n° 225,  de 26 DEZ 05.

O objeto da presente apuração,  e conseqüente sanção disciplinar 
foram “... por ter faltado ao serviço para o qual foi escalado no Parque do Forró 
de Gravatá no dia 26 JUN 2005, no horário de 20 horas ao término do evento, 
pelo  fato  foi  notificado  para  apresentar  razão  de  defesa,  apresentando-a 
tempestivamente,  alegou,  em síntese,  que  faltou  ao  serviço  porque na  data 
estava dispensado pelo médico...”(transcrição da Nota para BI n° 276/P-1/19° 
BPM,  de  13  SET 05,  publicado  no  BI  nº  168,  de  13  SET 05)  e,  quando 
notificado  em  procedimento  administrativo,  não  apresentou  fatos  que 
justificassem tal transgressão disciplinar, na ótica das autoridades que julgaram 
os aludidos recursos disciplinares.

Na Revisão Disciplinar, o impetrante alega que no dia 26 JUN 05, 
sofreu um acidente pilotando sua moto, vindo a ferir-se, motivo pelo qual não 
compareceu ao serviço. Que em momento algum  agiu de má fé, pois, dirigiu-
se ao Hospital de Gravatá, e após ser medicado, recebeu dispensa médica de 01 
(um) dia, cuja cópia anexou à Revisão Disciplinar.

No  que  tange  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  em  face  dos 
imperativos  constitucionais  e  do  que  dispõe,  especificamente,  o  Código 
Disciplinar dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco (Aprovado pela 
Lei n° 11.187, de 24 JUL 2000), foram devidamente garantidos, não havendo, 
nesta fase inicial  fatos que mereçam ser reavaliados.   
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15 JAN 82, CPF nº 040988084-12, Título Eleitoral nº 62572530892, Zona 006, 
Seção 0160. Identificada no Registro Geral do GI/DP sob o número 10000. 
Fica  matriculada  na  Corporação  com o  número  105314-0.  (Ordem Judicial 
Processo nº 1.2004.009520-8, Expediente nº 2005.0179.000950).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 338, de 17 MAR 2006

O Secretário  Executivo  de  Coordenação  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  – Constituir  a Comissão abaixo discriminada para  proceder  ao 
recebimento de Viatura  para uso na UPP/GPAC, Órgão Operativo da SDS, 
conforme Nota de Empenho n°  2006/NE00258,  de 09 FEV 2006: Cap PM 
Luciano Nunes da Silva, 1° Ten PM Fernando José de Santana e 2° Sgt PM 
Irajá José de Oliveira. 

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento 
de cada material, relatório detalhado das condições do bem adquirido. Contar 
os efeitos desta Portaria a partir de 16 MAR 2006.

(Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)

1.2.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

N.º 2.024, de 02 AGO 2005
 

O  Secretário  Executivo  de  Administração  e  serviços  -  SARE, 
conforme Portaria n.º 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no 
Processo n.º. 8.2005.07.05929.4, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria DPE n.º 750, publicada em 05 OUT 2000, para 
considerar transferido, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 05 OUT 
2000, nos termos dos Artigos. 88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 
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o 2º Sargento PM Mat. 3202-6, Anísio Augusto de Arruda, com os proventos 
integrais, base o Soldo de 1º Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 
89, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do 
Art.  90,  o  Adicional  de  Inatividade  previsto  no  Art.  91,  todos  da  Lei  nº 
10.426/90, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei 
nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99 e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da referida Lei 
Complementar,  regulamentada  pelo  Decreto  nº  22.105,  de  03  MAR  2000, 
como segue:

Soldo R$ 140,02

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 148,42

Gratificação de Representação R$ 224,03

Representação de Função R$ 47,62

Gratificação de Moradia R$ 133,01

Gratificação de Exercício R$ 28,00

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 180,27

Gratificação  Adicional  de  Tempo de Serviço  após  a  EC nº 
19/98 R$ 7,00

Adicional de Inatividade R$ 299,76

Gratificação de Incentivo R$ 602,08

TOTAL R$ 1.810,21

(Republicada por incorreção no original)

(Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 422, de 22 MAR 2006

EMENTA: Substitui e Desliga Membros do  Comitê  Seto-
                    rial de Desburocratização

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  VI  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (R/1), 
aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando o Programa 
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Chefe Imediato,  bem como se fornecesse  ao mesmo cópias  desta Ata e do 
Relatório. Determinou o Presidente, por fim, que se oficiasse o Sr. Chefe do 
Estado Maior Geral, encaminhando todos estes autos, bem como a confecção 
de Nota para publicação em Boletim Geral da Corporação, no prazo legal.

José Jackson de Sá Matias
Ten-Cel PM - Presidente da 2ª CPRAD

José Cassimiro Henriques de Albuquerque
Maj PM – Relator da 2ª CPRAD

Ícaro de Freitas Barata
Maj PM – Revisor da 2ª CPRAD

Josué Vanderley da Silva
Sd PM - Impetrante

2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

Relatório de Recurso de Revisão 

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17° BPM, José Jackson de Sá Matias
Relator: Maj PM Mat. 01918-6/18° BPM, Ícaro de Freitas Barata
Revisor: Maj PM Mat. 01724-8/11° BPM, José Cassimiro Henriques  de  Albu-
               querque
Designação: Portarias do Comando Geral n° 1780, de 12 DEZ 05, publicada no 
                     BG n° 234, de 19 DEZ 05.
Impetrante: Sd  PM  Mat.  920380-0/1ª  CPM/19°  BPM,  Josué   Vanderley  da 
                    Silva

Preliminares
Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos 

Administrativos de Revisão Disciplinar , encaminhado pelo supra-qualificado, 
e protocolado junto à Diretoria de Pessoal da Polícia Militar, em 02 FEV 06. A 
documentação respectiva foi enviada ao Presidente da 2ª CPRAD através do 
Ofício n° 099/DP-3/SSJD-DP, de 16 FEV 06,  e recebida pela 2ª CPRAD no 
dia  21  FEV  06,  que  convocou  os  demais  Membros  da  Comissão,  para 
deliberarem a respeito, tendo a reunião da Sessão de Julgamento sido marcada 
para o dia 21 MAR 2006, às 09 horas, na Sede da 3ª Seção do 13° BPM, local 
de funcionamento desta Comissão.

Vistos  e  analisados  pelas  Normas  de  Funcionamento  das 
Comissões Recursais (Portaria do Comando Geral n° 1.296, de 17 SET 04, 
publicada  no  SUNOR n°  026,  de  28  SET 04),  constata-se,  como questões 
relevantes, que a 2ª CPRAD é competente para proceder à análise e julgamento
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Do Julgamento   

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17° BPM, José Jackson de Sá Matias
Relator: Maj PM Mat. 01918-6/18° BPM, Ícaro de Freitas Barata
Revisor: Maj PM Mat. 01724-8/1° BPM, José  Cassimiro  Henriques  de  Albu-
               querque
Designação: Portaria do Comando Geral n° 1780, de 12 DEZ 05, publicada no 
                     BG n° 234, de 19 DEZ 05.
Impetrante: Sd  PM  Mat.  920380-0/2ª  CPM/18°  BPM,  Josué   Vanderley  da
                   Silva

Ata de Sessão de Julgamento

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e seis, na 
Sede  do  13°  BPM,  na  Cidade  do  Recife,  onde  presente  se  achavam  os 
Membros  da  2ª  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos(2ª 
CPRAD), a saber: Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17° BPM, José Jackson de Sá 
Matias, Presidente: Maj PM Mat. 01918-6/18° BPM, Ícaro de Freitas Barata, 
Relator:  Maj  PM Mat.  01724-8/11° BPM, José Henriques de Albuquerque, 
Revisor e o  Sd PM Mat. 920380-0/1ª CPM/19° BPM, Josué Vanderley da 
Silva, Impetrante do Recurso Disciplinar de Revisão, foi instalada a Sessão de 
julgamento do Recurso a partir das 09 horas, conforme convocação do Boletim 
Interno da Diretoria Geral de Operações Militares(DGOPM) n° 049, de 15 de 
março  do  corrente.  O  presidente  da  2ª  CPRAD  deu  por  aberta  a  Sessão, 
esclarecendo ao Impetrante ter sido feita uma análise criteriosa do seu recurso 
e, em seguida, passou a palavra ao Relator, para a leitura do Relatório e do 
Parecer. Conclusa a leitura franqueou-se a palavra ao Impetrante, para que o 
mesmo  querendo se pronunciar em sua defesa, pois o mesmo encontrava-se 
desacompanhado do seu defensor,  tendo  o  mesmo dito  aos membros desta 
Comissão que compreendia perfeitamente o que fora lido, alegando que não 
tinha  mais  nada  a  declarar.  Novamente  com a  palavra,  o  Presidente  da  2ª 
CPRAD determinou que se procedesse à votação dos Membros da Comissão, 
que ocorreu da seguinte forma: O Relator manteve o Parecer do seu Relatório, 
concedendo o provimento ao recurso impetrado com referência a punição de 21 
dias de prisão, por haver faltado ao serviço, no Parque do Forró de Gravata, no 
dia 26 JUN 2005, publicado no BI/19° BPM, n° 168, de 13 MAR 05, anulando 
a referida punição por haver sido aplicada injustamente, uma vez que a Licença 
Para  Tratamento  de  Saúde  (LTS),  fora  homologada  pela  Junta  Médica  de 
Saúde, a/c de 26 JUN 2005, conforme cópia anexa aos autos. Por outro lado, a 
2ª  CPRAD  requisitou  ao  comando  do  19º  BPM  a  instauração  de  novo 
procedimento disciplinar administrativo com o intuito de apurar o motivo pelo 
qual  o  impetrante  deixou  de  informar,  em  tempo  hábil,  o  motivo  de  sua 
ausência  no  supra  citado  evento  para  o  qual  encontrava-se  escalado.  Em 
seguida votou o Revisor acompanhado o voto do Relator. Tendo o Impetrante 
tomado  ciência  do  julgamento,  o  Presidente  deu  por  encerrada  a  Sessão, 
determinando ao Relator que procedesse a reapresentação do Impetrante ao seu 
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Estadual de Desburocratização, instituído pelo Decreto nº  23.255, de 16 MAI 
2001 e dar continuidade dos trabalhos previstos na Portaria do CG nº 528, de 
14 ABR 05,

R E S O L V E:

I  –  Substituir  e  desligar  Membros  do  Comitê  Setorial  de 
Desburocratização da Polícia Militar.

II  – Estabelecer que o presidente do Comitê da PMPE, tome as 
providências necessárias para a redistribuição dos trabalhos com os integrantes 
da Comissão.

III – Designar os oficiais abaixo para integrarem o Comitê Setorial 
da PMPE no exercício do ano de 2006:

Cel PM Mat. 1628-4, José Almeida Correia - Presidente
TC PM Mat. 1659-4, Ricardo de Holanda Cavalcanti
Maj PM Mat. 1721-3, Geovane Teotônio de Melo
Maj PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima
Maj PM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles
Maj PM Mat. 1862-7, Fábio Dantas de Macedo
Maj PM Mat. 1947-0, Antônio Pereira de Barros Filho 
Cap PM Mat. 1995-0, Marcos Aurélio da Silva

IV – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 424, de 24 MAR 2006

 EMENTA: Designação Comissão  Técnica  para  julgamento 
                             do trabalho elaborado pelo Capitão José  Franklin 
                             Barbosa Mendes leite, para apreciação e parecer

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições,  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos I,  II e VII, letra “g” do Inciso XV do Art.  101 do 
Regulamento Geral da PMPE (RGPM), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 
MAR 82, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o disposto na Portaria do Comando Geral nº 1.561, de 06 SET 91, 

R E S O L V E:

I  -  Designar  os  Oficiais  abaixo  relacionados,  para  comporem a 
Comissão  Técnica  de  Julgamento  do  Trabalho  Sobre  Assunto  Profissional 
intitulados de “Lições Preliminares de Inquérito Policial Militar” e de “O 
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Dever de Idenizar do Estado em Decorrência de Requisição de Bem Imóvel 
Para Utilização por Grupos de Ações Táticas Especiais da Policia Militar de 
Pernambuco em Ocorrências de Alto Risco”, elaborados pelo Capitão  QOPM 
Mat.  2005-2,  José  Franklin  Barbosa  Mendes  Leite”,  para  apreciação  e 
expedição de parecer se efetivamente esse trabalho profissional é de interesse 
da corporação:

Tenente-Coronel PM Mat. 1741- 8, Heitor de Souza Luna;
Major PM Mat. 1828-7, Eduardo José Pereira da Silva; e
Major PM Mat. 1864- 3, José Antônio da Silva Filho.

II - Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação da 
presente Portaria para leitura e exame dos trabalhos.

III - Fixar o dia  29 MAR 06, às 10 horas,  na  Sala de Reunião do 
Estado  -  Maior,  para  que  o  Capitão  PM  Franklin  apresente  a  defesa  dos 
trabalhos acima mencionados.

IV - A comissão encaminhará o parecer final à Chefia do Estado – 
Maior e a CPOPM.

V.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 425, de 24 MAR 2006

                   EMENTA: Designa  Oficial  para  Proceder a Inquérito 
               Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I – Designar o Ten-Cel QOPM Mat. 1659-4/3ª EMG, Ricardo de 
Holanda Cavalcanti, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos 
seguintes  fatos:  Possíveis  desacatos,  injúrias  e  ameaças  cometidas  por 
Delegado da Polícia Civil contra efetivo da Polícia Militar durante ocorrência 
no carnaval.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.
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4- Que na tentativa de resolver o problema com a automedicação 
poderia ter agravado o seu quadro clínico, em razão da composição química de 
determinados médicamentos, que causam as vezes efeitos colaterais;

5-  Que  o  ocorrido  não  poderia  deixar  de   ser  tratado  à  luz  do 
Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, até porque outros 
infratores passarão a pautar suas justificativas em cima dos mesmos motivos, 
apresentados pelo Impetrante.

Do Parecer

Isto posto e salvo juízo em contrário, a conclusão do relatório é no 
sentido  de  permanecer  a  sanção  disciplinar  de  11  (onze)  dias  de  detenção 
aplicada pelo Comandante  do 16º  BPM, Ten-Cel  PM Vupian Novais  Maia 
Filho, através do BI/16º BPM nº 193, de 25 OUT 05.

É o relatório.  Recife-PE, em 20 MAR 2006.  (Nota nº 004/2006/2ª 
CPRAD).

José Cassimiro Henriques de Albuquerque
Relator da 2ª CPRAD

--oo(0)oo--

1. Do Objetivo

Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Sd PM 
Mat. 920380-0/1ª  CPM/19º BPM, Josué Vanderley da Silva,  o qual solicita 
Revisão e Anulação de Punição Disciplinar que lhe fora imposta, de 21 (vinte e 
um) dias de prisão aplicada pelo então Comandante do 19º BPM – Ten-Cel PM 
Paulo Roberto Targino,  publicada no BI/19º BPM  nº  168, de 13 SET 05.

2. Do julgamento e Parecer

Após  análise  do  Requerimento  em  questão,  bem  como  dos 
documentos  anexados  aos  Autos,  verifica-se  que  o  Requerente  apresentou 
elementos que levou esta Comissão a rever a punição imposta ao mesmo de 21 
(vinte e um) dias de prisão, por haver no dia 26 JUN 05, faltado ao serviço no 
Parque  do  Forró  na  Cidade  de  Gravata.  Entretanto  ficou  devidamente 
comprovado nos Autos do Processo que o impetrante encontra-se de LTS, pelo 
que deliberou esta  Comissão pela  anulação da punição publicada no BI/19º 
BPM nº 168, de 13 SET 05 e requisitou do Comando do 19º BPM a instauração 
de  novo  procedimento  disciplinar  administrativo  com o  intuito  de apurar  o 
motivo  pelo  qual  o  impetrante  deixou  de  informar,  em tempo hábil,  a  sua 
ausência no supra citado evento para o qual encontrava-se escalado.
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Trata o presente pedido de revisão disciplinar de propor o reexame 
e a conseqüente anulação da sanção disciplinar de 11 (onze) dias de detenção, 
aplicada  pelo  Comandante  do  16º  BPM Ten-Cel  PM Vupian  Novais  Maia 
Filho, publicada no BI/16º BPM nº 193, de 25 OUT 05, punição esta mantida 
pelo  Comandante do CPC, Cel PM José Antônio Neto, resultado do Recurso 
Administrativo/Queixa  S/Nº,  interposto  pelo  impetrante.  O cumprimento  da 
sanção  disciplinar,  vale  dizer  que não  se  deu  até  a  presente  data,  face  aos 
efeitos  suspensivos dos recursos disciplinares  sucessivamente  encaminhados 
pelo  Impetrante  a  saber:  Reconsideração  de  Ato,  indeferido  conforme 
publicação  no  BI/16º  BPM  nº  222,  de  14  DEZ  05  e  queixa,  indeferido 
conforme publicação no BI /CPC/DGO nº 029, de 09 FEV 06.

O Objetivo da presente apuração e conseqüente sanção disciplinar 
foi  quando  o  impetrante  devidamente  escalado  no  Policiamento  Rádio 
Motorizado, na GT 1311, no dia 09 OUT 2005, no horário das 19 às 07 horas, 
haver chegado atrasado para o referido serviço (23h45) e quando notificado em 
procedimento Administrativo, não haver apresentado motivos que na ótica das 
autoridades  que  julgaram  o  mérito  não  serem  suficientes  para  tornar 
procedentes os recursos disciplinares. 

No  que  tange  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  em  face  dos 
imperativos  constitucionais  e  do  que  dispõe,  especificamente  o  Código 
Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco (aprovado  pela  Lei  nº 
11.817, de 24 JUL 2000) foram devidamente garantidos, não havendo nessa 
fase inicial qualquer procedimento que mereça ser reavaliado.

Do Mérito

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução 
produzida dos recursos encaminhados e após análise detida dos autos remetidos 
a esta Comissão, verificamos que:   

1- Trata-se o Impetrante de praça com mais de 20  (vinte) anos  de 
efetivos  serviços prestados à  Corporação,  sendo no entanto conhecedor  dos 
procedimentos regulamentares que devem ser tomados, quando acometido por 
uma enfermidade; 

2- Que sendo sabedor que o seu estado de saúde  necessitava de 
acompanhamento médico,  devendo inclusive quando por ocasião do contato 
por telefone com a sua OME haver solicitado uma viatura para a sua condução 
ao CMH; 

3- Que até mesmo o atendimento médico a um outro nosocômio 
iria dar solução ao problema, uma vez que devidamente homologado com o 
parecer  médico,  garantiria  os  seus  direitos,  evitando  assim  o  transtorno  e 
conseqüentemente a  aplicação da punição disciplinar;
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3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO  ESTADO 
             DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 434/06. EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0504782-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da  1ª  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  nos  termos  do  voto  da 
Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE nº 2009/05, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 24 SET 2005, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada,  o Cb PM Mat.  14884-9,  Carlos José da Silva com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no  valor  de  R$  1.544,16  (um mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM,em 24/09/05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$ 257,36
TOTAL R$ 1.544,16

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 17 MAR 2006.
Conselheiro  Roldão  Joaquim  dos  Santos  -  Presidente  da  1ª  Câmara  em 
exercício
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 448/06. EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”,  para  Reserva  Remunerada  de  policial  militar,  com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0103233-1.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
DPE nº 1139, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  04  JUL  2001,  que  transferiu,  “Ex-Officio”,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  9084-0,  José  Antônio  de  Souza,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 13 
OUT 98, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
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base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 455,97 (quatrocentos e cinqüenta e 
cinco reais e noventa e sete centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de Cabo PM, em 13 OUT 98 R$ 82,07
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 82,89
Representação de Função (Gratificação referente aos 
Encargos do Posto/Graduação) R$ 25,64
Gratificação de Moradia R$ 77,97
Gratificação de Exercício R$ 16,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 25% R$ 71,25
Gratificação Adicional de Inatividade – 28% R$ 99,74
TOTAL R$ 455,97

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 17 MAR 2006.
Conselheiro  Roldão  Joaquim  dos  Santos  -  Presidente  da  1ª  Câmara  em 
exercício
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta
 

(Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial  nº  004/06,  Objeto: Fornecimento por  Consignação de 
Material Ortopédico de Implante para o Serviço de Traumatologia do Sistema 
de Saúde da PMPE.  Proponente Vencedora: Orthoserv Comércio e Serviços 
Ltda.

OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata do Pregão.
 

(Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)

4.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  006/06  -  Objeto: 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos para o Aprovisionamento do 
CASIS em favor das Firmas: J.B. DA SILVA ALIMENTOS – ME e Disbral 
Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda, Valores Globais dos Contratos, 
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encerrada a Sessão, determinando ao Relator que procedesse a reapresentação 
do impetrante ao seu Chefe imediato, bem como se fornecesse  ao  mesmo 
cópias  desta  ata  e  do  Relatório.  Determinou  o  Presidente,  por  fim,  que  se 
oficiasse o Sr. Chefe do Estado Maior Geral, encaminhando todos estes autos, 
bem  como  a  confecção  de  Nota  para  publicação  em  Boletim  Geral  da 
Corporação.     

José Jackson de Sá Matias
Ten-Cel PM - Presidente da 2ª CPRAD

José Cassimiro Henriques de Albuquerque
Maj PM – Relator da 2ª CPRAD

Ícaro de Freitas Barata
Maj PM – Revisor da 2ª CPRAD

Luiz Charles Pereira da Penha
Sd PM - Impetrante

2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

Relatório de Recurso de Revisão

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 1688-8, José Jackson de Sá Matias
Relator: Maj PM Mat. 1724-8, José Cassimiro Henriques de Albuquerque.
Revisor: Maj PM Mat. 1918-6, Ícaro de Freitas Barata 
Designação: Portaria  do Comando Geral nº 1780, de 12 DEZ 05, publicada no 
                     BG nº 234, de 19 DEZ 05
Impetrante: Sd PM Mat. 20671-7, Luiz Charles Pereira da Penha  

Preliminares

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos,  o  recurso  da  Revisão  Disciplinar,  encaminhado  pelo 
impetrante  supraqualificado  e  protocolado  junto  a  Subseção  de  Justiça  e 
Disciplina (SSJD), da Diretoria de Pessoal, em 14 FEV 06. A documentação 
respectiva  foi  enviada  ao  Presidente  da  2ª  CPRAD  através  do  Ofício  nº 
0129/DP-3/SSJD,  de  02  MAR  06,  que  convocou  os  demais  Membros  da 
Comissão, para deliberarem a respeito, sendo a primeira reunião marcada para 
o dia 07 MAR 06.

Vistos  e  analisados  os  procedimentos  pelas  normas  de 
funcionamento das Comissões Recursais  (Portaria do Comando Geral nº 1296, 
de  17  SET 2004),  constata-se  como questão  relevante  que  a  2ª  CPRAD é 
competente para proceder a análise e julgamento do pleito, o recurso é cabível, 
foi impetrado tempestivamente e o impetrante é parte legítima para recorrer. 
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de detenção), por haver quando devidamente escalado no Policiamento Rádio 
Motorizado, na GT 1311, no dia 09 OUT 05, no horário das 19 às 07 horas, 
haver chegado atrasado para o referido serviço (23h45) e quando notificado 
não haver apresentado motivos que na ótica das autoridades que julgaram o 
mérito, não serem suficientes para tornar procedentes os recursos.  Chegando 
esta Comissão a conclusão de que não houve apresentação de fatos novos que 
viesem  a  modificar  a  decisão  final  da  aplicação  da   punição,  pelo  que 
deliberamos permanecer o castigo disciplinar imposto pelo  Comando do 16º 
BPM.   

                                              
Do Julgamento

2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos
Presidente: Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17° BPM, José Jackson de Sá Matias
Relator: Maj   PM   Mat.   01724-8/1°   BPM,   José   Cassimiro   Henriques  de 
              Albuquerque
Revisor: Maj PM Mat. 01918-6/18° BPM, Ícaro de Freitas Barata
Designação: Portaria  do  Comando Geral n° 1780, de 12 DEZ 05, publicada no 
                     BG n° 234, de 19 DEZ 05.
Impetrante:  Sd PM Mat. 20671-7, Luiz Charles Pereira da Penha

Ata de Sessão de Julgamento

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e seis, na 
Sede  do  13°  BPM,  na  Cidade  do  Recife,  onde  presente  se  achavam  os 
Membros da 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, a saber: 
Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17° BPM, José Jackson de Sá Matias, Presidente, 
Maj PM Mat. 01724-8/11° BPM, José Cassimiro Henriques de Albuquerque, 
Relator: Maj PM Mat. 01918-6/18° BPM, Ícaro de Freitas Barata, Revisor, e  o 
Sd  PM Mat. 20671-7, Luiz Charles Pereira da Penha, Impetrante do Recurso 
Disciplinar  de  Revisão,  foi  instalada a  Sessão de julgamento do Recurso a 
partir  das  08  horas,  conforme convocação  do  Boletim Interno  da  Diretoria 
Geral de Operações Militares (DGOPM), nº 049, de 15 MAR 2006 presidente 
da 2ª CPRAD deu por aberta a Sessão, esclarecendo ao Impetrante ter sido feita 
uma  análise  criteriosa  do  seu  recurso  e,  em seguida,  passou  a  palavra  ao 
Relator, para a leitura do Relatório e Parecer. Conclusa a leitura franqueou-se a 
palavra  ao Impetrante,  para  que o mesmo  querendo se  pronunciar  em sua 
defesa,  uma vez que encontrava-se desacompanhado do seu defensor,  tendo 
dito aos Membros desta Comissão que compreendia perfeitamente o que fora 
lido,  e  que  não  tinha  mais  nada  a  declarar.  Novamente  com a  palavra,  o 
Presidente  da  2ª  CPRAD  determinou  que  se  procedesse  à  votação  dos 
Membros da Comissão, que ocorreu da seguinte forma: O Relator manteve o 
Parecer  do seu Relatório,  não acatando o recurso impetrado,  no sentido de 
anular a sanção disciplinar original, de 11 (onze) dias de detenção, imputada ao 
Impetrante,  em seguida  votou o  Revisor  acompanhando o  voto do  Relator. 
Tendo  o  Impetrante  tomado  ciência  do  julgamento,  o   Presidente  deu  por 
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respectivamente  de  R$  6.550,00  (seis  mil  quinhentos  cinqüenta  reais)  e 
R$.8.478,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais) Fato Gerador: Caso 
de emergência.  Motivo da Escolha: Menor Preço. Enquadramento: Inciso IV, 
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
 (Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)

4.3.0.   Aviso de Licitação

Acha-se aberta, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Presencial n° 001/06, 
Aquisição  de  Materiais  para  o  Serviço  de  Implantodontia  do  Centro 
Odontológico.  Abertura:  03 ABR 06 às 09 horas.  O Edital,  na íntegra, será 
fornecido aos interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 (um) 
disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – 
Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis).

(Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Melhor é o pouco com justiça, do que a abundância de bens com 
injustiça. (Provérbios 16:8)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA
1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos
1.1.1.   Revisão Disciplinar – Extrato de Decisão

1. Do Objetivo

Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Sd PM 
PM Mat. 20671-7, Luiz Charles Pereira da Penha, o qual solicita Revisão e 
Anulação de Punição Disciplinar imposta pelo Comandante do 16º BPM - Ten-
Cel PM Vupian Novais Maia Filho, conforme fez público o BI/16º BPM  nº 
193,  de 25 OUT 05.

2. Do  Julgamento e Parecer

Após  análise  do  Requerimento  em  questão,  bem  como  dos 
documentos anexados, verifica-se que o Requerente apresentou elementos que 
levaram  esta Comissão a reexaminar a punição imposta ao Impetrante (11 dias 



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 058 
________________________________________________________________

de detenção), por haver quando devidamente escalado no Policiamento Rádio 
Motorizado, na GT 1311, no dia 09 OUT 05, no horário das 19 às 07 horas, 
haver chegado atrasado para o referido serviço (23h45) e quando notificado 
não haver apresentado motivos que na ótica das autoridades que julgaram o 
mérito, não serem suficientes para tornar procedentes os recursos.  Chegando 
esta Comissão a conclusão de que não houve apresentação de fatos novos que 
viesem  a  modificar  a  decisão  final  da  aplicação  da   punição,  pelo  que 
deliberamos permanecer o castigo disciplinar imposto pelo  Comando do 16º 
BPM.   

                                              
Do Julgamento

2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos
Presidente: Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17° BPM, José Jackson de Sá Matias
Relator: Maj   PM   Mat.   01724-8/1°   BPM,   José   Cassimiro   Henriques  de 
              Albuquerque
Revisor: Maj PM Mat. 01918-6/18° BPM, Ícaro de Freitas Barata
Designação: Portaria  do  Comando Geral n° 1780, de 12 DEZ 05, publicada no 
                     BG n° 234, de 19 DEZ 05.
Impetrante:  Sd PM Mat. 20671-7, Luiz Charles Pereira da Penha

Ata de Sessão de Julgamento

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e seis, na 
Sede  do  13°  BPM,  na  Cidade  do  Recife,  onde  presente  se  achavam  os 
Membros da 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, a saber: 
Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17° BPM, José Jackson de Sá Matias, Presidente, 
Maj PM Mat. 01724-8/11° BPM, José Cassimiro Henriques de Albuquerque, 
Relator: Maj PM Mat. 01918-6/18° BPM, Ícaro de Freitas Barata, Revisor, e  o 
Sd  PM Mat. 20671-7, Luiz Charles Pereira da Penha, Impetrante do Recurso 
Disciplinar  de  Revisão,  foi  instalada a  Sessão de julgamento do Recurso a 
partir  das  08  horas,  conforme convocação  do  Boletim Interno  da  Diretoria 
Geral de Operações Militares (DGOPM), nº 049, de 15 MAR 2006 presidente 
da 2ª CPRAD deu por aberta a Sessão, esclarecendo ao Impetrante ter sido feita 
uma  análise  criteriosa  do  seu  recurso  e,  em seguida,  passou  a  palavra  ao 
Relator, para a leitura do Relatório e Parecer. Conclusa a leitura franqueou-se a 
palavra  ao Impetrante,  para  que o mesmo  querendo se  pronunciar  em sua 
defesa,  uma vez que encontrava-se desacompanhado do seu defensor,  tendo 
dito aos Membros desta Comissão que compreendia perfeitamente o que fora 
lido,  e  que  não  tinha  mais  nada  a  declarar.  Novamente  com a  palavra,  o 
Presidente  da  2ª  CPRAD  determinou  que  se  procedesse  à  votação  dos 
Membros da Comissão, que ocorreu da seguinte forma: O Relator manteve o 
Parecer  do seu Relatório,  não acatando o recurso impetrado,  no sentido de 
anular a sanção disciplinar original, de 11 (onze) dias de detenção, imputada ao 
Impetrante,  em seguida  votou o  Revisor  acompanhando o  voto do  Relator. 
Tendo  o  Impetrante  tomado  ciência  do  julgamento,  o   Presidente  deu  por 
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respectivamente  de  R$  6.550,00  (seis  mil  quinhentos  cinqüenta  reais)  e 
R$.8.478,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e oito reais) Fato Gerador: Caso 
de emergência.  Motivo da Escolha: Menor Preço. Enquadramento: Inciso IV, 
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
 (Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)

4.3.0.   Aviso de Licitação

Acha-se aberta, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Presencial n° 001/06, 
Aquisição  de  Materiais  para  o  Serviço  de  Implantodontia  do  Centro 
Odontológico.  Abertura:  03 ABR 06 às 09 horas.  O Edital,  na íntegra, será 
fornecido aos interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 (um) 
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(Transcrito do DOE nº 053, de 21 MAR 2006)
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Julgar o Requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo Sd PM 
PM Mat. 20671-7, Luiz Charles Pereira da Penha, o qual solicita Revisão e 
Anulação de Punição Disciplinar imposta pelo Comandante do 16º BPM - Ten-
Cel PM Vupian Novais Maia Filho, conforme fez público o BI/16º BPM  nº 
193,  de 25 OUT 05.

2. Do  Julgamento e Parecer

Após  análise  do  Requerimento  em  questão,  bem  como  dos 
documentos anexados, verifica-se que o Requerente apresentou elementos que 
levaram  esta Comissão a reexaminar a punição imposta ao Impetrante (11 dias


	27 DE MARÇO DE 2006			17
	27 DE MARÇO DE 2006			03
	Nº 338, de 17 MAR 2006
	N.º 2.024, de 02 AGO 2005
	27 DE MARÇO DE 2006			15
	27 DE MARÇO DE 2006			05
	27 DE MARÇO DE 2006			13
	27 DE MARÇO DE 2006			07
	27 DE MARÇO DE 2006			11
	27 DE MARÇO DE 2006			09
	27 DE MARÇO DE 2006			09


